
^BCFiiruoA at

lí- IPOnÃPRAFRENTEl

Gesfoo 2025-2028

MUNICÍPIO DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N“. 524/2025

CONCPDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DORNCA A SERVIDOILA QUF.LLI
REOINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

835/2006;a) o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de abril de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora OUELLI REGINA

PREZENCE CABOCLO DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.059.814.749-71, residente e
domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada
através da Poilaria n“. 547/2023 de 31 dc março de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de
2025.

Rcgistra-sc,
Publique-se, c

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 11 de abril de 2025.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF-NCA A SERVIDORA OUEl.U REGINA
PREZENCE CABOCLO DA SILVA. E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS,

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'. 526/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO
PEREIRA CAMPOS. E DA OUTRAS

ROBF.RTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Ari. 34, § 4°da Ui n°. 835/2006;
o atestado Médico; ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de abril dc 2025, 01 (um) dia de
AFA.STAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

OlIELLI REGINA PRFZENCF. CABOCLO DA SILVA.

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n”.
10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n‘>.059.814.749-71.

residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

no cargo dc FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através
da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria
de Assistêncb á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2025.

o disposto no Art. 34, § 4° da Ui n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOI.VE:

I - Conceder, no dia 08 de abril de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 4,101.788-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 020.406.849-56, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, ocupante do Cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n“. 276/2013 de 10 de

mab de 2013, respondendo como CHEFE DA DIVISÃO DE
COORDENAÇÃO DA USF - UNIDADE DE SAÚDE A
FAMÍLIA, lotada na Secretaria de AssistêtKia à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de abril de 2025.

Registra-sc,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. ! 1 de abra de 2025. Regisira-sc,
Publique-se, e
Cumpra-se.ROBERTO DA SILVA

Prefeito Munic^l
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 525/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANDREZA DA SILVA.
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N. 064/2025

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4° da Ui n°. 835/2006;
0 atestado Médico; ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal dc Iporâ-Pr, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto na Lei n®. 1.09(V2010 de 31
de mab de 2010 em seu Art. 12 Incisos I e II, e considerando a Lei

Municipal n®1.714/2021, tendo a necessidade de bbicar os segmentos
dos representantes governamentais, constitui o Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Defciência - COMPED.

RESOI.VE:

I - Conceder, no dia 08 de abrQ de 2025, Vi (mcb) perbdo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ANDRE7A DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG n®. 147325363 - SSP/PR. e nscrita no CPF/MF sob n®.

053.815.811-57, residente e dombOiada rtesia cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do cargo em comissão de
ASSESSOR PROFISSIONAL, nomeada através da Portaria n°.

178/2025 de 11 de fevereiro de 2025, btado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portarb a contar de 08 dc abril de 2025.

DECRETA:

Art. 1® - Feam nomeados os seguintes membros do COMPED, tanto

na área governamental quanto na área nâo governamental

ÁREA GOVERNAMENTAL:

Representante du Secretaria Municipal dc Educação  e Cultura
Titular. Lucimar Balbiro Mendes Evaristo

Suplente: JâniaLuzia BressanErreiraGomes

Registra-sc,
Publique-se, e

Cumpni-sc.

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Tituiar: Daniele Pereira Ribeiro Campos

Suplente: Mareia Andreia Botura

Iporâ-Pr. 11 de abril de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Murúcipal
Representante da Secretaria Municipal dc Assistência Social c
Habitação
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